COMISSAO ESPECIAL TEMPORARIA DE AVALIACAO TECNICA

PARECER TECNICO

ASSUNTO: Parecer Técnico decorrente da analise da Proposta Técnica e da documentagdo necessdria
para fins de comprovacdo de pontuacso, referente 2 Concorréncia N°01/2021.

De: Comissa@o Especial Temporaria de Avaliacdo Técnica

Para: A/C: Comissdo Permanente de Licitagdo

EMPRESA: HYGEA GESTAO & SAUDE LTDA.

Superadas as etapas de abertura dos envelopes para apresentac&o da Proposta de Prego e da Proposta
Técnica, sob a égide do rito deste processo de Concorréncia, essa Comiss3o iniciou a analise Técnica
conforme as defini¢Ges do Edital.

Logo no inicio da analise essa Comissdo identificou a auséncia da Proposta Técnica propriamente dita,
contrariando o item 11.1 do Edital que estabelece: “A Proposta Técnica devera ser devidamente
elaborada pela pessoa juridica interessada e acompanhada de toda a documenta¢3o necessdria para
fins de comprovacdo da pontuagdo pretendida”. Ou seja, estd disposto no Edital a necessidade de
apresentagdo de uma Proposta Técnica, e esta ser acompanhada de documentos que comprovem a
pontuacdo da nota técnica. Logo a concorrente apresentou somente os documentos necessarios a
comprovacdo da pontuacgdo.

O descumprimento ao Edital é corroborado pelo disposto no item 11.3, que estabelece: “A Proposta
Técnica devera ser apresentada em lingua portuguesa, datilografada ou impressa por qualquer meio
eletrénico em 1 (uma) via, em papel timbrado da licitante, ser datada, rubricada e assinada por seu
representante legal ou procurador, com poderes para o exercicio da representacdo”. Aqui observa-se
inclusive a materialidade da Proposta Técnica, fixando inclusive o formato e os elementos necessarios
nela.

A Auséncia da Proposta Técnica descumpre a etapa de andlise técnica da concorréncia, uma vez que
sua obrigatoriedade é considerada para o julgamento completo, e tendo a concorrente somente
apresentado os documentos de pontuacgo, o julgamento ndo poderia ser concluido, pois apesar da
Proposta ndo incidir em pontos, sua existéncia e sua descrigdo s3o critérios de selecdo do fornecedor
conforme item 7.3 do Edital, que estabelece:

“... Além da habilitac3o, a futura CONTRATADA serd selecionada a partir da andlise de uma Proposta
Técnica e uma Proposta de Preco...

... Na sele¢@o e no julgamento das propostas, serdo levados em conta:

a) O mérito intrinseco e a adequac&o ao Instrumento Convocatério da proposta apresentada;




b) A capacidade técnica e operacional dos participantes;

c) O ajustamento da proposta as especificagdes técnicas;

n

Por estas disposices fica evidenciado que a Proposta Técnica é necesséria para verificacdo de
atendimento do participante ao Instrumento Convocatério, para andlise da sua capacidade técnica e
operacional, e para avaliar se suas atividades contemplam as especificacBes técnicas. Afinal essa
concorréncia tem nos critérios técnicos para avaliago, julgamento e classificagio das propostas, seu
maior peso, e Proposta Técnica deve apresentar como a futura contratada ird operacionalizar o objeto
licitado, considerando a realidade, as normas de execucdo, particularidades, fluxos e contextos
apresentados no Projeto Bésico.

Encontra-se disposto no Instrumentc Convocatério outras passagens que comprovam a
obrigatoriedade da Proposta Técnica, como observamos no Projeto Bdsico, clausula 3, item 3.1, letra
a), onde é responsabilidade da CONTRATANTE “exigir o cumprimento de todas as obrigactes
assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cldusulas contratuais e os termos de sua PROPOSTA”.
Ainda no item 3.1, letras d), reza que a CONTRATANTE devera “receber o objeto/servico fornecido pela
CONTRATADA que esteja em conformidade com a PROPOSTA aceita...”. Em continuagio, no item 3.2,
letra a), estabelece-se como responsabilidade da CONTRATADA “executar os servicos conforme as
especificacdes deste PROJETO BASICO e de sua PROPOSTA”.

Enfim, resta claro um descumprimento ao disposto no Edital, diante da auséncia de documento
obrigatério na fase de andlise técnica, e conforme estabelecido no item 13.1.7 — “N3o ser3o aceitas as
propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer disposi¢des do Edital e seus
anexos, bem como aquelas que contenham percentuais de desconto manifestamente inexequiveis,
nos termos do art. 48, I, § 1°”, ficando assim desclassificada da Concorréncia N°01/2021 a empresa
HYGEA GESTAO & SAUDE LTDA.

// Betim, 13 de outubro de 2021.
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